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ESTADO cio PIAUI 

CÃMARA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO PIAUI 
CNPJ: 00,444.725/0001·79 
AVENIDA PETRONIO PORTEIA, S/N,CENTRO 
C{P.'64,f10-QOO-HIJGO NAPOl.EAO-PI 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS AUTÔ OMOS POR 
PRAZO DETERMINADO E SEM víNCULO EMPREGATfCIO. 

Pelo preseote instrumento particular de prestação de serviços profissional autónomo poz: 
prazo determinado sem vínculo ernpr~aUcio, que faum de um lrulo • ~~ 
MUNICfPAL DE HlJGO NAPOLEAO, ESTADO DO PIAUi, pessoa jurldtca de 
direito píibl.ico interno, CNl'J. Nº OOA44.72S/0001-79. com sede administrativo 
estabelecída na Avenida Petrónio Portela, S/n, centro, cidade de Hugo apolcão - Piauí . 
representado por seu titular, o Sr. MARCOS SANTOS CARDOSO M O TA, piauiense,. 
Casado Presidente da Câmara Municipal, aqui denominudo CONTRATANTE, e do 
outn:, 1:do o Sra. MARIA CLAUDIMEJRY RODRIGUES ALVES, pi.au.icnse, 
profissional autónoma, Casada, RO 1.297.131 SSP-Pl, CPF: 252.1 ?4.9?8-82, rcsídcnte 
e domicili11do 011 Rua Edmundo Pe~soa,.Ntunero 1511 ,Centro,na Cidade de Hugo, 
Napoleão. Piaul,. de ora em diante denominada CONTRATADA, ía=,do mediante as 
cláusulas abaixo: 

C LÁUSULA PRIMEIRA - Este contrato tem como base legal o art. 37, IX da. 
Constituiçã.o Fedem!. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O contratildo obrig11-se pOr força . do_ prt:.$Cnte contrato de 
prestação de serviços profissionais Autônomos por prazo delcmlinado e sem vf~lo 
empregatício a prest11r os serviços de Auxiliar Adminislrlltiva P11r11 11 Câm11rn Mumctpal 
de Hugo Napolcl!o - Piauf, uma vez que sejam compatlveis e estejam enquadradas 
dentro de suas atribuições na forma legal. 

C LÁUSULA TERCEIRA- O contratado deve cumprir a parte preventiva do Tfábal.ho 
no âmbito do temtório do Municipio contnitante. 

CLAÚSULA QUARTA- Durante II vigência do presente oontrat~, . 11 contratada 
exercerá as atribui~ de Auxiliar Administrativa da Cãmara Muruc1pal de H11goa 
Napoleão - Piillll . 

CLÁUSULA Q UINTA- O nllo cumprimento dás :obrigações decorrentes d? p~entc: 
contrato por parte d11 contratada implicará na rescisão do mesmo com prévio aviso e. 
sem qualquer Onus Pál!II Administração Póblíca. 

CLÁUSULA SEX'.f A- Em n:011.Weração pelos serviços alhures especificados, . a 
Contratada receberá do Contratante o valor de R$ 998,00 (Novecentos e Noventa e O,to
Reais), Pelos Serviços Prestados, a título de pró-labo.-e de profission11l _autõno~o d.a. 
Câmara Municipal de Hugo Nap0lello • Piilllf verba e dotação o;çame:ntána da Câmara. 
Municipà.l .. 

CLÁUS,l}LA SETIMA-0 presente coottato tem o prazo de vigênci11 de 12 (Doze), 
meses, com inicio no dia 06 de FEVEREIRO de 2 019 e término no dia 31 de Dez.embr,o 
de 2019. 

ÇLÁSULA,OJTA VA - Este contrato poderá ser renovado por igual pcriodo ou pcriodo 
superior e, inclusive, ser reajustado, sempre, medillllte termo aditivo escrito, tudo cm 
conformidade com a néoossiclade e convcnitncia da Administração. 

CLÁUSULA NONA • A parte que desejar ~escindir o pTCSente cootrato antes de seu 
tétmino, sem motivo justo ou por mera deliberaçã.o, deverá comunicar a oura parte, por 
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUS LA DÉCIMA- Fica eleito o foro da Comarca de Água Branca- PI para 
dirimir possíveis dúvidas que venham II surgir no cumprimento do prese.n.te contrato, 
renunciando as partes a qualquer por mais priVÍlegiado que scj a. 

E por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente termo de contrato em 02 
(Duas) vias de igual e fonna. 

Hugo Napoleão• PI, 06 de FEV REIRO de 2019. 

/í((IV,(1:,/ Si,.k ~ /J,'/;Á 
MARCOS SANTOS CARDOSO MOTA 

-Presidente da Câmara Municipal-
-CONTRATANTE-

•Contratado-

ESTADO DO PIAUI 

CÃMARA MUNIOPAL DE HUGO NAPOLEÃO PIAUI 
CNPJ: IJ0.4"72S/(J{)()l•l!J 
AVENIDA PETIIONIO PORTEI.A, S/N.CENTRO 
a P:64A70 -000-HUGO NAPOLEÃO-PI 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO D:E SERVlÇOS J'l\OFlSSIONAIS AUTÔNOMOS POR 
PRAZO DETERMINADO E SEM VÍNCULO l:MPREGATÍCIO. 

Pelo presente instrumento particular de prestação de .serviço, ptoíissional autônomo poc 
pra7Ã> detenninado sem vln.culo empregatício, que fazem de um lado • CAMARA 
MUNICll>AL DE HOG-0 APOLEÃO, ESTADO DO PIAUÍ, pcsso11 jwidie11 de 
dírcito públíco interno, CNPJ. NO 00.444.725/0001 -79, com sede administrativa 
estabelecida na Avenida Pctrônio Portela. S/n, ccntl'o, cidade de Hugo Napoleão• Pi11uí, 
representado por seu titular, o Sr. MARCOS S TOS CARDOSO MOTA, piauiense. 
Casado, Presidente da Câmara Municipal, nqui denominado CONTRATANTE, e do 
outro lado o Sr, LlNDEMBERG FERREIRA SOARES CHAVES, piauie:n.se, 
profissional autônomo, Advogado, OAB Piauí 1 754 1, CPF: 058.221.293•66, residente e: 
domiciliad.o na Rua Visconde da Parnaiba.2312,.Bairro: Horto, Apartamento 102, Bloco 
Flam.boyant,na Cidade de Teresina - Piauí, de ora cm diante denominada 
CONTRATADO, fazendo mediante as cl.áusulas abaixo: 

ÇI.ÁU§JJJ,A PRIMEIRA - Este contrato tem como base legJll o an .. 37, IX da 
Constituição Federal. 

CLÁUSIJLA SEGUND~- O contratado obriga-se por força do presente contrato d.e 
prestação de serviços profissionais Autõn.omos por prazo deteuninado e sem vínculo 
emp reg.111lcio a prestw- os serviços de Consultoria e Assessoria Jurídica, Como 
Advogado pera a CAmara Municipal de Hugo Napoleão - Pia.ui, lll'.ll8. vc:t que sejam 
compaúvei.s e estejillil enquadradas dentro de suas atribuições na fonna legal. 

CLÁUSULA TERC IRA- O contratado deve cumprir II pane preventiva do Trabalho 
no âmbito do território do Municlpio contratante. 

CLAÚ.fil!LA Q\!âR,TA- Durante II vigência do presente contrato, o contratado 
exercerá as atribuições de Advogado da Câma.ra Municipal de Hugo Napoleão - Piau(. 

CLÁUSULA QUINTA- O não cumprimento das obrigações decorTentes do presente 
eonttnto por parte d11 contrat11da implicará na rescisão do mesmo com prévio aviso ç 

sem qualque.r ônus para Administração Pública. 

CLÁ S ULA SEXTA- Em remuneração pelos serviços alhures especificados, 111 

Contratada reccbcd do Contratante o valor de RS 2 .000,00 (Dois Mil Reais), Pelos 
Serviços Prestados, a Utulo de pró-la.bo:re de: profissional aut6no~o da Câmara 
Municipal de Hugo Napoleão - Piauí verba e dotaç:ão OrÇámCOtárià da Câmara, 
Municipal .. 

CLÁUSULA SETIMA-0 presente contrato tem o prazo de vig!ncia de 11 (Onze), 
meses, oom início no dia 11 de Fevereiro de 2019 e ténnino no dia 31 de Dezembro de 
2019. 

CLÁSULA OITAV ,\- Este contrato poderá ser renovado J!Qr igual período ou período 
superior e, in.clu:s:ive, ser reajustado, sempre medi.ante te:nn.o aditivo escrito, tudo cm 
conformidade com a necessidade e convenit'locia da Admmisttação. 

CLÁUSULA NONA - A parte que desejar rescindir o presente contrato antes de seo 
ténnino, sem motivo justo ou por mera deliberação, deverá comunicar a oura parte, por
escrito. com l!n.teced.êocia mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁ SULA .DÉCIMA- Fica eleito o foro da Comarca de Hugo Napoleão- PI para. 
dirimir possíveis dúvidas que venham a surgir no cumprimento do presente contrato, 
renunciando as partes a qualquer por mais privilegiado que seja. 

B por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente tenn.o de contrato e.m 02 
{Duas) vías de igµal e form11. 

Água Branca- l'l. li de Fevereiro de 2019. 

.: .11t('l/"t.V c--J:;,r H1_/NO ,/~ 
' MÁRCOS SANTOS CARDOSO MOTA 

-Presidente da Cimara Municlpal-
-CONTRATANTE-

CPF: : 058 . .221.293-66 
-Contra.tado-


